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TURISTICA DE SAO ROQUE
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LEI 5.066

De 13 de dezembro de 2019

PROJETO DE LEI N° 003/19-L
De 09 de dezembro de 2019

AUTOGRAFO N° 5,075 de 09/12/2019

(De autoria do Vereador Mauro Salvador Squeglia de
Goes - PSD)

Da a denominagao do "Rua Domingos Natarula a via
piiblica localizada no Bairro da Campininha.

O Prefeito Municipal da Estancia Turistica de Sao
Roque,

Fago saber que a Camara Municipal da Estancia
Turistica de Sao Roque decreta e eu promuigo a
seguinte Lei

At 1 Fica denominada como 'RUA DOMINGOS
NATARULA" a Rua conhecida como Rua C do Loteamento Parque Tereza Crisiana,
que tem inicio na Estrada Turistica de Angolana e témino na Area Recreativa onde foi
ediicada a EMEI Campininha. conta com 292.41m de comprimento por 12.00m de
largura.

At 2° Faz parte da presente Lei croqui da via piblica ora
denominada.

Art. 3° As despesas decorrentes com a execugao desta Lei
corterdo por conta de dotagdo propria do orgamento vigente, suplementada se
necessario.

At 4° Esta Lei enira em vigor na data de sua publicagao.
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São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

Ofício Vereador Nº 1417/2021

São Roque, 20 de julho de 2021.

Prezado Senhor,

Venho, por meio deste, solicitar vossos bons ofícios no sentido de providenciar estudo técnico para implantação de uma placa com a denominação da Rua Domingos Natarula, no bairro Campininha.

Moradores locais se queixam da falta de identificação da rua, que prejudica serviços como entregas de encomendas e refeições. Ademais, é dever do Poder Público garantir que todo logradouro seja devidamente sinalizado.

Na certeza de que dispensará especial atenção a este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

Rogério Jean da Silva

(Cabo Jean)
Vereador

Ao Ilustríssimo Senhor

ROBSON GRANDE MIELCZAREK
MD. Chefe da Divisão de Trânsito de São Roque (SP)
PROTOCOLO Nº CETSR 20/07/2021 - 12:11 8037/2021/AO
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